
MUNICíPIO DE INUBIA PAULISTA
Av. Campos Salles, í 13
44.91 9.61 't10001-03 Exercício: 2024

DECRETA:

ArtiEo 1o.-
R$25,2.302, 9i

DECRETO NO 4067 , DE Oí DE NOVEMBRO DE.2024 - LEI N.1742

Abre no orÇamento vigente crédito adicionalsuplementar e da outras providências

Eica aberto no orçarnento r,,igente, um crédi-to adicionaloistribuidos as seguintes Cotações:
na .importâncj-a de

Suplementação ( + )

Anulação

02 01 00 Gabinete do prefeito

252.302,91

930,00
F.R.: 0 01 00

1.500,00
F.R.: 0 01 00

5.040,00
F.R: 0 0'1 00

600,00
FR.: 0 01 00

2.406,32
F.R.: 0 05 14

04.122.0003.2003 0000
3.3.90.14.00
01

1 10 000

Gestão PolÍticü e Administrativa
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
GERAL

Planejamento e Suporte Adrninistrativo
ouTRos SERV|ÇOS DE TERCETROS _ PESSOA JURiDtCA
TESOURO
GERAL

02 02 00 Secretaria do Executivo

Jtl 04.1 22.0CO4.2005.0000
3.3.90.39.00
0í
110 000

02 04 00

82

OA

FunrJo Municipal de Assistência Social ,. .

08.243.0005.2010.0000 Gestão Sociat tntegraL
3.3 90.39.00 OUTROS StsEVIÇOS DE TERCÉIROS - FESSOA JURíDICA
Oí TESOL'RO
500 000 ASSISTÊNC|A SoC|AL-Con,,êilios/entidades/f

08.244.0005.20 1 2.0000
3.3.90.36.00
01

500 000

Gestão Sccial lr,tegral
ouTRos .sERV|ÇOS DE TERCETROS - pESSOA FíStCA
TESOL,RO
ASS ISTÊl.JC l,4r SOC IAL-Con.rên ios/enticlartes/f

02 J/ 00 Fundo Municipat de Saúde

138 10 301.0006.2017.0000
3.1.90.11.0C '

05
300 030

Atendinrento lrrtegral a Saúde
VENCIMEN'|OS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIi,lIL
TRAN S FE R ÊIiC II\S E CON\/Ê N IOS FEDE RAI S-VI Í\ICUI-ADOS
FUNDO NACIOT#L DE SÂ,UDE

V



Anu lação
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02 07 00 Fundo Municipal de Saúde

154

02 08 00 Ensino Geral

202

216

237

02 10 00 Esportes

12.361.0007 2023.0000
3.3.90.30.00
05
285 000

1 2.361.0007.2027.0000
3 3 S0 30.00

01
220 000

Ensino Geral
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
ENSINO FUNDANIENTAL-Convênios/entidades/f

12 362 0007 .2024 .0000
3.3.90.30.00
02
200 057

t2 365 0007.2025.0000
3.3.90.30.00
05
284 000

1 2.366.0007.2026.0000
3.3.90.30.00
02
240 057

Ensino Geral
IVIATERIAL DE CONSUMO
TRANSFERÊNclAS E coNVÊNros ESTADUA|S-vtNCULADos
MERENDA ESCOLAR

1 0.301.0006.2022.0000
4.4.90.52.00
02
300 039

27.812.0009. 1012.0000
4.4.90.5'1.00
08
110 000

Atendimento lntegral a Saúdê
EQUIPAMENTOS E IVATERIAL PERMANENTE

TRANSFERÊNCTAS E coNVÊNros ESTADUAIS-vlNcuLADos
coNVÊNlos SUS

Ensino Geral
MATERIAL DE CONSUIilO
TRANSFERÊNcrAS E coNVÊNros FEDERAIS-vlNcuLADos
RECURSOS DO PNAE.ENSINO FUNDAMENTAL

Ensino Geral
MATERIAL DE CONSUMO
TRANSFERÊNCAs E coNVÊNlos ESTADUAIS-vlNcuLADos
MERENDA ESCOLAR

Ensino Geral
MATERIAL DE CONSUIUO
TRANSFERÊNctAs E coNVÉNtos FEDERAtS-vtNcuLADos
RECURSOS DO PNAE-PRE-ESCOLA

Desenvolvimento do Esporte Amador
oBRAS E INSTALAÇÔES
EMENDAS PARL, INDIVIDUAIS/LEGIS,MUNIC
GERAL

Desenvolvimento do Esporte Amador
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

TESOURO
GERAL

67.460,00
F.R.: 0 02

1.128,00
F.R.: 0 02

4.000,00
F.R.: 0 05 11

80.000,00
F.R.: 0 01 00

255,62
F.R.: 0 02 18

1.000,00
F.R.: 0 05

17

11

1B

253 26.967,37
F.R.: 0 08 00

254 27.81 2.0009.2038.0000
3 1.90 1 1.00
01
110 000

18.000,00
FR: 0 01 00

173

180

w
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Urbanismo e Serviços Gerais

04.122.0O10.2039.0000 Serviços de Utilidade Pública

3.3.90.39.00 ourRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD|oA

Anulação

02 11 00

t6ó

299

28

02 03 00

49

E1

01
110 000

1 5.452.O01 0.2042. 0000
3.3.90.30.00
01

1 10 000

TESOURO
GERAL

Serviços de Utilidade Pública
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

02 14 00 Meio Ambiente

Finanças

04.1 22.0004.2006.0000
3.3.90.46.00
01

1 10 000

28.846.001 3.0002.0000
3.3.90.91 .00
01

110 000

Planejamento e Suporte Administrativo
AUXÍLrO ALTMENTAÇÂO
TESOURO
GERAL

14.500,00
FR.: 0 01 00

500,00
F.R.: 0 01 00

5.000,00
F.R.: 0 01 00

1,00
F.R.: 0 01 00

209,86
F.R.: 0 01 00

2.320,33
F.R.: 0 01 00

341

Superávit Financeiro

02 01 00 Gabinete do Prefeito

1 8.541 .001 6.2046.0000
3.3.90.30.00
01
'l 10 000

Meio Ambiente
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

04.1 22.0003.2004.0000
3.3.90.46.00
01
1 '10 000

Gestáo Política e Administrativa
AUXíLlO ALIMENTAÇÃO
TESOURO
GERAL

Parcelamentos e Outros Encargos Especiais
SENTENÇAS JUDICIAIS
TESOURO
GERAL

02 08 00 Ensino Geral

w
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Superávit Financeiro

02 08 00 Ensino Geral

174 1 2.361 .0007 .2023. 0000
3.3.90.46.00
01

220 000

Ensino Geral
AUXÍLlO ALTMENTAÇÁO
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

484,41
F.R.: 0 01 00

3.0í 5,60

3.015,60

-249.287,31
F.R. Grupo: 0 01 00

-249.287,31

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso
01 00

Anulação:

90 00 00

346

Reserva de Contigência

99.999.0999.0999.0000
9.9.99.99.00
01
1 10 000

Reserva de Contingência
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
TESOURO
GERAL

Anulação ( - )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

SANTOS


